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POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 7.510, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/60541 -
DELESP/DREX/SR/PF/PI, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GESTALT VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 10.634.013/0003-38, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Piauí, com Certificado de
Segurança nº 2529/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.511, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/70294 - DPF/PSO/BA ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ASO SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº 17.551.921/0001-45, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Transporte de Valores e Segurança
Pessoal, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº 2430/2021, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 7.512, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/75512 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PADLOCK SEGURANÇA
PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 29.158.590/0001-67, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 2481/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
PORTARIA CGIL-GAB Nº 72, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

A COORDENADORA-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página
38, e considerando o disposto no Despacho nº 208/2021/DIMAA/CGIL-GAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, determina:

A instauração do procedimento de perda da autorização de residência, Processo
SEI nº 47039.019856/2019-01, concedida em nome do imigrante GEORGE BAILEY
STOCKDALE, RNM F216528A, nacional do EUA, filho de ANNE WATSON STOCKDALE, com
fundamento no inciso I, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, tendo
em vista a cessação do fundamento que embasou a autorização de residência, Processo
MIGRANTEWEB nº 47039.019856/2019-01.

ANA PAULA SANTOS DA SILVA CAMPELO

PORTARIA CGIL-GAB Nº 73, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

A COORDENADORA-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página
38, e considerando o disposto no Despacho nº 209/2021/DIMAA/CGIL-GAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, determina:

A instauração do procedimento de perda da autorização de residência, Processo
SEI nº 47039.016971/2019-16, concedida em nome do imigrante FILIPE CARDOSO DAS
EIRAS, RNM G4441333, nacional de PORTUGAL, filho de MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA
CARDOSO EIRAS, com fundamento no inciso I, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de
novembro de 2017, tendo em vista a cessação do fundamento que embasou a autorização
de residência, Processo MIGRANTEWEB nº 47039.016971/2019-16.

ANA PAULA SANTOS DA SILVA CAMPELO
COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA

DESPACHO Nº 180/2021

Despacho nº 180/2021/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS
Assunto: INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE EXPULSÃO
Interessado: TALAN ALAN NASSER
Processo nº 08018.000247/2019-67

A COORDENADORA-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, § 2º, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, mantém, pelos
seus próprios fundamentos, a decisão administrativa ora impugnada e, portanto, INDEFERE
o pedido de reconsideração, tendo em vista que não restou comprovado o amparo
previsto no art. 193, inciso II, alínea "b", do Decreto 9.199/17.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS
PORTARIA Nº 4.153, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

Reconhecer e certificar a Outorga de Direitos Políticos aos portugueses
beneficiários de Igualdade e Direitos e Obrigações Civis abaixo relacionados, nos termos do
Art. 17 do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do
Brasil e a República Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de
2001, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

FERNANDO JOSÉ VENTURA MAGALHÃES LOPES - G344104-H, natural de
Portugal, nascido em 27 de dezembro de 1972, filho de Abilio Magalhães Lopes e de
Lucinda de Assis Ventura, residente no Estado de Minas Gerais/MG (Processo nº
08018.046020/2021-82).

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 4.154, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

Reconhecer e certificar ao português abaixo relacionado a igualdade de direitos
e obrigações civis e o gozo dos direitos políticos, nos termos do Art. 17 do Tratado de
Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do Brasil e a República
Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

SILVIA MARIA PINTO BORGES - V875876-8, natural de Portugal, nascida em 05
de setembro de 1988, filha de José Higino Pacheco Borges e de Helena Maria Fernandes
Pinto Borges, residente no Estado da Paraíba/PB (Processo nº 08018.045978/2021-56).

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 4.156, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "b", da Constituição Federal, e em
conformidade com o Art. 67 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis
do Brasil:

FERMIN EVELIO MESA ARANA - W637321-0, natural do Peru, nascido em 29
de julho de 1949, filho de Angelica Arana e de Segundo Meza, residente no estado do
Rio de Janeiro (Processo n° 08460.002583/2020-50);

MIGUEL ANGEL DANIELLE - Y355230-5, natural da Gana, nascido em 16 de
maio de 1961, filho de Lidia Hebe Cipriani de Danielle e de Miguel Angel Danielle,
residente no Estado de Santa Catarina (Processo n° 08494.004475/2019-91);

PABLO MARCELO MURGUEYTIO RODRIGUEZ - V092304-1, natural do
Equador, nascido em 26 de maio de 1963, filho de Elsa Rodriguez Viliamarin e de
Marcelo Murgueytio Jarrin, residente no estado de São Paulo (Processo n°
08091.000490/2020-36) e

OSCAR MANUEL MARTIN RAMOS ALIAGA - Y004922-W, natural do Peru,
nascido em 10 de novembro de 1963, filho de Haydee Luz Aliaga Suarez de Ramos e
de Juan Manuel Ramos Flores, residente no Estado Minas Gerais (Processo n°
08354.000079/2020-22).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº
9.199/2017, que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 4.157, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim
de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

AFOUSSATH APLOGAN - F059340-3, natural de Benin, nascida em 01 de
janeiro de 1993, filha de Moussedikou Aplogan e de Adidjatou Koda, residente no
estado de São Paulo (Processo n° 08505.007855/2020-44);

ALI ATEF SEED MARZOUQ - V861963-2, natural do Alemanha, nascido em 21
de janeiro de 1982, filho de Moyasser Mohammad Hamoud e de Atef Seed Marzouq,
residente no Estado do Paraná (Processo n° 08389.008521/2019-28);

CARLOS ENRIQUE PEREZ MATOS - G240829-0, natural de Cuba, nascido em
12 de novembro de 1983, filho de Victoria Hildelisa Matos Rojas e de Carlos Perez
Gonzalez, residente no Estado do Amazonas (Processo n° 08241.000653/2020-10);

DEMBA GUEYE - V598766-9, natural do Senegal, nascido em 14 de julho de
1980, filho de Djibril Gueye e de Penda Thiam, residente no Distrito Federal (Processo
n° 08280.001295/2020-04);

ESTEVÃO LEANDRO SPENCER SILVA DE CARVALHO - V691527-I, natural da
Guine Bissau, nascido em 08 de julho de 1989, filho de Rosantina Inacio da Silva e de
Agripino Spencer Lopes de Carvalho, residente no estado do Ceará (Processo n°
08270.008324/2020-70);

ETIANDRO DJIBANY DE CARVALHO SIMOES PEREIRA - G025662-B, natural da
Guine - Bissau, nascido em 03 de março de 1991, filho de Maria Alice Carvalho Medina
Silva e de Antonio Simoes Pereira, residente no estado do Ceará (Processo n°
08270.008598/2020-69);

FAROUK AL HASSAN ADAMU - G140158-S, natural da Gana, nascido em 16
de abril de 1987, filho de Abiba Abubakar e de Al Hassan Adamu, residente no Distrito
Federal (Processo n° 08280.019302/2019-82);

FERDI ALI SHAN - G044447-8, natural da Síria, nascido em 20 de junho de
1993, filho de Kariman Atyiat e de Ali Shan, residente no estado de São Paulo
(Processo n° 08709.001568/2020-34);

ISRAA ALSHAMI - F084258-W, natural da Síria, nascido em 17 de janeiro de
1990, filha de Khaled Alshami e de Hanan Hamwi, residente no estado de São Paulo
(Processo n° 08505.009077/2020-28);

IYABO TITILOLA ADELAJA - V932697-3, natural da Nigéria, nascida em 11 de
junho de 1980, filha de Afusaiu Adeniji e de Timothy Adeniji, residente no estado de
São Paulo (Processo n° 08505.009086/2020-19);

JAMSON PREVET - G414941-R, natural da Haiti, nascido em 12 de janeiro de
1991, filho de Benito Prevet e Marieta Charles, residente no Estado de Santa Catarina
(processo n° 08495.004250/2018-43);

JEAN THESALUS MEUS - V855633-9, natural do Haiti, nascido em 04 de
setembro de 1978, filho de Philomise Adam e de St Jean Meus, residente no estado
do Rio Grande do Sul (Processo n° 08089.001410/2019-75);

MAGDA RENATA SEJAS MARTINEZ - V630455-L, natural da Bolívia, nascida
em 28 de novembro de 1987, filha de Magda Martinez Aparicio e de Carlos Alberto
Sejas Vaca, residente no estado do Acre (Processo n° 08220.001309/2020-96);
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